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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO EXTRA 318ª de 22 de setembro de 2025.

 

Atos do Poder Executivo 
CONTRATO Nº 332-A/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
TAIS MATIAS PAULINO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.215.094-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, TAIS MATIAS PAULINO, brasileira, 
CPF. 153.286.904-51, residente e domiciliada no Sítio 
Imbé, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Escola de Ensino Fundamental 
São Tomé, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
01/07/2025 e término em 01/09/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
01 de julho de 2025. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 409-B/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
RAQUEL DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.215.094-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, RAQUEL DINIZ, brasileira, RG. 
4.763.832-SSDS/PB., CPF. 148.202.144-70, residente 
e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para 
exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Juvino Sobreira de Carvalho, lotada na 

Secretaria de Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
25/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
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Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
25 de agosto de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 410/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
JARDILINA ALMEIDA RIBEIRO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, JARDILINA ALMEIDA RIBEIRO, brasileira, 
RG. 3.XXX.XXX-SSP/PB., CPF. 094.XXX.XXX-03, 
residente e domiciliada na Rua José Candido Coelho, 
s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisco 
Bezerra de Melo, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
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decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025.  
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 411/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
PATRICIA SOUZA NASCIMENTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG. 
2.XXX.XXX-SSP-PB., CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
PATRICIA SOUZA NASCIMENTO, brasileira, RG. 
4.XXX.XXX-SSP-PB., CPF. 705.XXX.XXX-27, residente 
e domiciliada no Sítio São Tomé, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas 
funções na Secretaria de Saúde, lotada na Secretaria de 

Saúde do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais), 
adicionado de Gratificação de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
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à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 412/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. JOÃO PAULO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOÃO 
PAULO DA SILVA, brasileiro, RG. nº 2.XXX.XXX-
SSP/PB., CPF nº. 043.XXX.XXX-60, residente e 
domiciliado na Rua São José, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 

 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Educação 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 413/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
BRUNA MICHELLE MOURA DA CUNHA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, BRUNA MICHELLE MOURA DA CUNHA, 
brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
087.XXX.XXX-11, residente e domiciliada na Rua 
Genival Firmino, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da 
Costa Bezerra, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
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atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 414/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, RG. nº 

4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 141.XXX.XXX-05, 
residente e domiciliado na Rua São José, s/nº, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADOR, da Escola de Ensino 
Fundamental Antonio Pedro dos Santos, ficando o 
mesmo lotado na Secretaria de Educação deste 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
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também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 415/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. JOSEILTON BENTO ALEXANDRE, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
JOSEILTON BENTO ALEXANDRE, brasileiro, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 077.XXX.XXX-
66, residente e domiciliado na Rua José Cavalcante, 
s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da 
Escola de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos 
Santos, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 
Educação deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
12/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
12 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 416/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
RAISSA DOS SANTOS PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, RAISSA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, 
RG. 4.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF. 147.XXX.XXX-
26, residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro 
Tavares, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 
de serviço decorrente da presente contratação não 
será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 417/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, 

CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
RG. nº 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 106.XXX.XXX-
23, residente e domiciliado na Rua Manoel Carlos, nº 35, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE DE COMBATE A DENGUE, da 
Secretaria de Saúde, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
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equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 
 
 

CONTRATO Nº 418/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ISMÊNYA BATISTA DINIZ DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ISMÊNYA BATISTA DINIZ DA SILVA, 
brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
086.XXX.XXX-03, residente e domiciliada na Rua Cicero 
Galdino, nº 300, centro, Esperança-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional FONOAUDIOÓLOGA, para exercer suas 
funções na Equipe Multidisciplinar APS, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 419/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ADENUSCA SOUZA DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ADENUSCA SOUZA DA SILVA, brasileira, 
RG. 3.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 054.XXX.XXX-94, 
residente e domiciliada na Fazenda Maria Morais, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para 
exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família 
Abel Francisco Bezerra, com carga horária de 40 hs 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
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Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 420/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
IVANIA FARIAS JERÔNIMO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, IVANIA FARIAS JERÔNIMO, brasileira, RG. 
1.XXX.XXX-SSP-PB., CPF. 927.XXX.XXX-04, residente 
e domiciliada na Rua Genival Firmino da Cunha, nº 25, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas 
funções na Unidade de Saúde da Família Sana 
Terezinha, lotada na Secretaria de Saúde do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (him mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
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Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 421/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
DANIELA MARIA DAS MERCES VICTOR, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, DANIELA MARIA DAS MERCES VICTOR, 
brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSD-PB., CPF. 
067.XXX.XXX-17, residente e domiciliada na Rua 
Ademar Felipe da Silva, nº 87, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 
a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Secretaria de Assistência 
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
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a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 

03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 422/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
KALINE GERMINIO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, KALINE GERMINIO DA SILVA, brasileira, 
RG. 304.XXX.XXX-SSP-SP., CPF. 175.XXX.XXX-90, 
residente e domiciliada na Rua Josefa Farias Trindade, 
nº 22, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para 
exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família 
Abel Francisco Bezerra, com carga horária de 40 hs 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
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mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 

dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 423/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
VALÉRIA JOSÉ FERNANDES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, VALÉRIA JOSÉ FERNANDES, brasileira, 
RG. 4.XXX.XXX-SSD-PB., CPF. 135.XXX.XXX-10, 
residente e domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Secretaria de Assistência 
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 

 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 424/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
MARIANA RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, MARIANA RIBEIRO, brasileira, RG. 
4.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 137.XXX.XXX-10, 
residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola de Antônio Pedro dos Santos, lotada na 
Secretaria de Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
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profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 425/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
VIVIANE RIBEIRO FRANCELINO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, VIVIANE RIBEIRO FRANCELINO, brasileira, 
RG. 4.XXX.XXX-SSD-PB., CPF. 705.XXX.XXX-22, 
residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
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Profissional MONITORA, para exercer suas funções na 
Secretaria de Assistência Social, lotada na Secretaria de 
Assistência Social do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 426/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ELAINE ENGRACIO PINHEIRO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ELAINE ENGRACIO PINHEIRO, brasileira, 
RG. 4.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS-PB., CPF. 705.XXX.XXX-
08, residente e domiciliada na Rua Laura Donato, nº 
190, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
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Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Escola Municipal Juvino 
Sobreira, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
01/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
01 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 427/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ELISANGELA DOS SANTOS PINHEIRO, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ELISANGELA DOS SANTOS PINHEIRO, 
brasileira, CPF. 088.XXX.XXX-36, residente e 
domiciliada na Rua Josefa Farias Trindade, nº 57, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
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denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, 
para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, com 
carga horária de 40 hs semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
01/09/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 

atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
01 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
ELAINE ENGRACIO PINHEIRO, brasileira, RG. 
4.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 705.XXX.XXX-08, 
residente e domiciliada na Rua Laura Donato, nº 190, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
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Serviços nº 222/2025, firmado em 01/04/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e ELAINE ENGRACIO PINHEIRO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 222/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de 
setembro de 2025.  
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 332-B/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. HILTON DE MELO COELHO NETO, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 

2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
HILTON DE MELO COELHO NETO, brasileiro, casado, 
CPF nº. 067.XXX.XXX-69, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Alves Ramalho, nº 997, Vila Cabral, 
Campina Grande-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 
a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA, 
com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções a Unidade de Saúde Santa 
Terezinha, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 
Saúde, deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
12.000,00 (DOZE MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 05 (cinco) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
01/07/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
01 de julho de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 409-B/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
RAQUEL DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, RAQUEL DINIZ, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF. 148.XXX.XXX-70, residente e 
domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para 
exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Juvino Sobreira de Carvalho, lotada na 
Secretaria de Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quareo) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
25/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
25 de agosto de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 409-C/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. HIAGO PEREIRA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
HIAGO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, RG. nº 
3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 085.XXX.XXX-62, 
residente e domiciliado na Rua Severino Gregório Neto, 
nº 11, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ODONTÓLOGO, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde da Família Santo Antonio, com 
uma carga horária de 40 hs semanais, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria de Saúde deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
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CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
04 de agosto de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 409-D/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
FABIANA FERNANDES DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
FABIANA FERNANDES DA SILVA, brasileira, RG. nº 
3..252.893-SSP/PB., CPF nº.072.XXX.XXX-28, 
residente e domiciliada na Rua José de Andrade, nº 970, 
centro, Esperança-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 
a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde do Município, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 04 (quatro) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
03 de agosto de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

 

CONTRATO Nº 409-E/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
AMANDA BENTO LUCIO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
AMANDA BENTO LUCIO, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSDS/PB., CPF nº. 115|.205.634-58, 
residente e domiciliada no Sítio Santarém, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
                       
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de agosto 
de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 160/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VI 
da Lei Orgânica do Município.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 
RESOLVE: 
NOMEAR os membros do Conselho Municipal de 
Educação - CME, deste Município para o mandato de 04 
(quatro) anos, a partir de 19 de setembro de 2025, 
representando as seguintes entidades: 
 
Representantes da Secretaria de Educação 
Titular: Janaina Moura Diniz – CPF Nº 072.XXX.XXX-30 
(registro geral) Emissão:09/10/2024, residente na Rua  
Ademar Felipe, nº 13, Centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB. 

Suplente: Joana Darc Pereira CPF Nº 892.XXX.XXX-91 
(registro geral) Emissão: 18/ 04/2024, residente na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, nº 82, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Representantes da Direção das Escolas Públicas 
Titular: Rafaela Cristina da Costa Simplício de Oliveira, 
CPF: 042.XXX.XXX-84, RG Nº 2.XXX.XXX – 2ª via -
Emissão: 07/06/2016, Rua Joaquim Guilherme de 
Vasconcelos, n° 216 – Centro -São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB. 
Suplente: Steffany Nascimento de Bruce CPF Nº 
130.XXX.XXX-35, RG: 4.XXX.XX1, Emissão: 
10/04/2015, Sítio Caracol, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB. 
 
Representantes da Escola Particular 
Titular: Maria Goretti Felix Izidro, CPF: 436.XXX.XXX- 
34, RG: 5XX.XX4. Rua Josefa Trindade ,29 Centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça -  PB 
Suplente:  Márcia Maria Fernandes, CPF Nº 
083.XXX.XXX -01, RG: 32XXXX9 Emissão:24/06/2004, 
residente na Rua Antônio Pedro da Silva nº 91, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Representantes das Associações de Pais de Alunos 
Titular:  Fernanda Moura Amorim, CPF Nº 706.XXX.XXX 
- 74, RG Nº 6.XXX.XXX Emissão: 20/08/2014, residente 
na Rua Agamenon Ismael de Araújo S/N, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Suplente:  Lucélia Silva dos Santos, CPF Nº 
083.XXX.XXX- 06, RG: 3. XXX.XXX 2ª via, Emissão 
06/03/2023, residente na Rua José Guilherme 
Vasconcelos, 71, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB.  
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Representantes do Poder Legislativo 
Titular: Gerlânia Ferreira Simplicio, CPF: 039.XXX.XXX-
73, RG: 2.XXX.XX0, residente na Rua Genival Firmino, 
Sn, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça= PB 
Suplente: Paula da Costa Silva, CPF: 050.XXX.XXX-06, 
RG: 2.XXX.XX7 2ª via, Emissão: 03/09 /2007, residente 
no sítio Jucá, zona rural de São Sebastião de Lagoa de 
Roça -PB 
 
Representantes dos Professores da Rede Pública 
Titular: José Arimatéia da Silva Araújo, CPF: 
050.XXX.XXX-29, RG 2XXXXX8, Rua: Adolpho Ferreira 
Soares Filho, 430 –APT 404, Jardim Cidade 
Universitária, CEP: 58052-170 – João Pessoa-PB. 
Suplente:  Amélia Carmem Hamad Gomes, CPF: 
036.XXX.XXX - 19, RG  2XXXXX00 SSP/PB , Rua Av 
República do Líbano, 164 , Bairro das Nações – 
Campina Grande - PB 
 
Representantes das Entidades Comunitárias: 
Titular: Esteffeson de Souza, CPF: 063.XXX.XXX-29, 
RG: 2XXXXX8 SSDS, Sítio Caracol, São Sebastião de 
Lagoa de Roça -PB. 
Suplente: Ivone Trajano da Silva, CPF: 602.XXX.XXX-
25, RG: 1.XXX.XX8 2ª via 06/12/2002, sitio São Tomé, 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB 
 
Representantes da Igreja: 
Titular: Fabiana Alves Gertrudes, CPF: 070.XXX.XXX-
61, RG 2.XXX.XXX 2ª via, Emissão 16/01/2015, 
residente na Rua Inácio   Clementino ,51 – centro – São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB. 
Suplente: Elaine Cristina Amorim Fernandes, CPF: 
078.XXX.XXX -18, RG: 3XXXXX2, Rua Joaquim Calixto, 
S/N – Bairro Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 19 de setembro 
de 2025. 

 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

 PORTARIA N° 161/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE: 

 
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por um 
período de 120 (cento e vinte) dias a Servidora 

Contratada RAFAELA LOPES DE ARAUJO 
NASCIMENTO, matrícula 2472, Professora, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município. 
 
Publique-se e Registre-se. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., 19 de setembro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

PORTARIA N° 162/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por um período de 
180 (cento e oitenta) dias a Servidora Efetiva 
ROSEILDA PEREIRA RIBEIRO, matrícula 0308, 
Professora DE Educação Básica I-CL-C, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município. 
  
Publique-se e Registre-se. 
. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., 19 de setembro de 2025. 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

 


